
CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

PROJETO DE LEI N. 	- 5-3  
OBJETO DE DELIBERAÇÃO 

Exp. da. 	Sessão Ord. em 	/ 	/ 	 

A Câmara Municipal de Pindamonhangaba decreta: 

Art. 1Q) - Ficam isentas do imposto de INDUSTRIAS E PROFISSÕES e do 
PREDIAL URBANO, as industrias que se instalarem no nosso 
Município a partir de 1Q de março de 1953. 

§ 1Q0 - 	Só serão beneficiadas na forma do art. 1Q, as industrias 
sem similares no Município. 

§ 2$) - 	A isenção do imposto PREDIAL URBANO semente sera concedi- 
da às industrias que construirem prédios próprios. 

Art. 2Q) - A isenção de que trata o art. 1Q será contada da data da 
instalação da industria e obdecerá a seguinte tabela: 

a) - industrias com investimentos 
5 anos de isenção; 

b) - investimentos de 500 
6 anos de isenção; 

c) - investimentos acima 
8 anos de isenção; 

d) investimentos acima 
10 anos de isenção; 

e) - investimentos acima 
12 anos de isenção; 

f) investimentos alem de 
15 anos; 

ate 500 mil cruzeiros - 

mil cruzeiros a 1 milhão de cruzeiros 

de 1 milhão ate 2 milhões de cruzeiros, 

de 2 milhões ate 5 milhões de cruzeiros, 

de 5 milhões ate 10 milhões de cruzeiros, 

15 milhões de cruzeiros - isenção de 

Arte 3Q) - Para terem direito aos benefícios desta lei as firmas de- 
verso estar legalmente registradas nas entidades de classe 
e de direito. 

§ (mico - As interessadas deverão requerer è Prefeitura Municipal 
essa isenção, juntando todas as provas exigidas pelas leis 
em vigor. 



CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

PROJETO DE LEI N. 	 

OBJETO DE DELIBERAÇÃO 

Exp. da 	Sessão Ord. em 	/ 	/ 	 

A Câmara Municipal de Pindamonhangaba decreta: 

Art. 4Q . Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contgrio. 

Sala das Sessões, aos 2 de março de 1953.. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

Substitutivo aos projetos de lei nQ 5 e 6/53  

A cirimARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA decreta : 

Art. 1Q) Ficam isentas do ImpÊsto de Indústria eAProfissõe todas as industrias que se instalarem neste Muníci 
pio, de acordo com a tabela seguinte :- 

a) investimento d Ct00.000,00 (quinhentos 9i1 cru 
zeiros) e emprego de 50..(cinquenta) operarios 
5 (cinco) anos de isençao; 

b) investimento de (P,00.000,00 (quinhentos mil cru 
zeiros) a V1.000.000,00 (um milhão de cruzei-
ros) e empregg de 50 (cinquenta) a 102 (cem) o-
perarios - ate 8 (oito) anos de isençao; 

c) investimento de RI.000.00mo (um milho de cru 
zeiros) a n.000.000,00 (dois milhes de cruzei 
ros) e empreg9 de 100 (cem) a 200 (duzentos) o-
perarios - ate 12 (doze) anos; 

d) investimento de Ct'2.000.000,00 (dois migoes de 
cruzeiros) a 05.090.000,00 (cinco milhes 	de 
cruzeiros) e emp;ego de 209 (duzentos) a 	300 
(trezentos) operarios - ate 15 Çlnine) anos de 
isençao; 

e) investimento deçj.000.000,00 (cinco milhes de 
cruzeiros) a n0.000.000,00 (dez milhes de cru 
zeitos) e emp;ego de 309 (trezentos) a 500 (aia 
nhentos) operarios - ate 20 (vinte) anos de I:: 
sençao; 

investimento de mais deC1_0.000.000,00 (dez mi- 
lhoes de cruzeiro) e emprep de mais de 	500 
(quinhentos) operarios - ate 25 (vinte e cinco) 
anos de isençao. 

A 	A,ê ingstbies classificadas nag letras "a" e "b tt  

somente terno direito ao b9neficio dçsta lei quan- 
do nao tiverem similares neste municipio* 

Art. 2Q) Os interessados ao gozo do benOlcio previsto no 
artigo anterior deverao requere-lo ao Prefeito Mu-
nicipa; juntando os documentos que forem julgados 
necessarios para bem comprovar a condiçao de mere-
cedor da isençao. 

continua 

uníco) 



ado* Angelo Paz da Silva 
gator da Comissao de Justiça 

u_oL,L-e-e 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA  

oontinuatao 0.. 

Art0  3Q) 

§ inico) 

Arte 40) 

O 	A 
O Prefeito Municipal enviara a Camara Municipal os 
reauerimentos dos Interessado e esta nomeara uma 
Comissao Especial para examina-10s e expedir pare - 
cer que sera apteciado pelo plenario. 

O parecer da Céàuara Municipal instruir o deepadhOlão 
Prefeito Municipal° 

Esta lei entrara em vigor na data,de sua publicação 
_revogadas as disposiçoe em contratio. 

Sala das Com oes, 8 de Junho de 1953. 
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